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Hermenêutica Constitucional                     

A interpretação dos institutos do Direito passam por uma 
nova leitura de nossa ordem constitucional, onde no 
epicentro encontra-se a dignidade da pessoa humana como 
elemento direcionador do interesse público a ser 
perseguido pela Administração.

Para tanto noção fundamental é a do

ESTADO DE DIREITO DEMOCRÁTICO

Garantidor de todos os direito fundamentais, a saber:

Estatutos da Liberdade, da Igualdade e da Fraternidade :

1ª, 2ª e 3ª gerações / dimensões (4ª ?)



SoberaniaSoberania
--Nacional limitadaNacional limitada
--Ênfase Regional, ComunitÊnfase Regional, Comunitááriaria

DemocrDemocrááticotico
--Mecanismos representativos, Mecanismos representativos, 

diretos e (particip)ativosdiretos e (particip)ativos

SeparaSeparaçção dos Poderesão dos Poderes
--Sentido negativo e positivo Sentido negativo e positivo 

(coopera(cooperaçção e ão e 
responsabilidade entre os responsabilidade entre os 
Poderes)Poderes)

--Ênfase no JudiciÊnfase no Judiciááriorio
LegalidadeLegalidade
--Autonomia da vontade Autonomia da vontade 

privadaprivada
--SubordinaSubordinaçção do Estado a lei ão do Estado a lei 

estritaestrita
--Legalidade=Direto (Sistema)Legalidade=Direto (Sistema)

IgualdadeIgualdade

--Formal: Isonomia perante a Formal: Isonomia perante a 
leilei

--Material: IntervenMaterial: Intervençção do ão do 
Estado na ordem econômica Estado na ordem econômica 
e sociale social

SeguranSegurançça Jura Juríídicadica

-- IrretroatividadeIrretroatividade
-- ProteProteçção Jurisdicionalão Jurisdicional
-- Devido Processo Legal Devido Processo Legal 

FormalFormal
-- Devido Processo Legal Devido Processo Legal 

Material:Material:
ProteProteçção da Confianão da Confianççaa
BoaBoa--fféé ObjetivaObjetiva
RazoabilidadeRazoabilidade
ProporcionalidadeProporcionalidade

PrincPrincíípios Concretizadores do Estado de Direito pios Concretizadores do Estado de Direito 
DemocrDemocrááticotico::



HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL: HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL: 
efetividadeefetividade das das normasnormas constitucionaisconstitucionais..

InterpretaInterpretaççãoão das das normasnormas
constitucionaisconstitucionais::

►► UnidadeUnidade dada ConstituiConstituiççãoão

►► MMááximaxima efetividadeefetividade dos dos 
DireitosDireitos FundamentaisFundamentais

►► CedênciaCedência recrecííprocaproca

►► EficiênciaEficiência dada ConstituiConstituiççãoão
((forforççaa normativanormativa))

►► EfeitoEfeito integradorintegrador

►► ConformidadeConformidade funcionalfuncional ee

►► ReservaReserva do do posspossíívelvel

InterpretaInterpretaççãoão a a partirpartir dada
constituiconstituiççãoão::

►► DignidadeDignidade dada Pessoa HumanaPessoa Humana

►► SupremaciaSupremacia dada ConstituiConstituiççãoão

►► PresunPresunççãoão de de ConstitucionalidadeConstitucionalidade

►► InterpretaInterpretaççãoão conformeconforme a a 
constituiconstituiççãoão

►► RazoabilidadeRazoabilidade ee

►► ProporcionalidadeProporcionalidade

CONCORDÂNCIA PRÁTICA



DIREITOS FUNDAMENTAIS E 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

Art. 5Art. 5ºº Todos são iguais perante a lei, sem distinTodos são iguais perante a lei, sem distinçção de qualquer ão de qualquer 
natureza, garantindonatureza, garantindo--se aos brasileiros e aos estrangeiros se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Paresidentes no Paíís a inviolabilidade do direito s a inviolabilidade do direito àà vida, vida, àà
liberdade, liberdade, àà igualdade, igualdade, àà seguransegurançça e a e àà propriedade, nos propriedade, nos 
termos seguintes:termos seguintes:

......
XXXV XXXV -- a lei não excluira lei não excluiráá da apreciada apreciaçção do Poder Judicião do Poder Judiciáário lesão rio lesão 

ou ameaou ameaçça a direito;a a direito;
......
LV LV -- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditacusados em geral são assegurados o contraditóório e ampla rio e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

......
LXXVIII LXXVIII -- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoassegurados a razoáável duravel duraçção do processo e os meios que ão do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitagarantam a celeridade de sua tramitaçção. ão. (Inclu(Incluíído pela do pela 
Emenda Constitucional nEmenda Constitucional nºº 45, de 2004)45, de 2004)

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1


ANTECEDENTES DA EXPRESSA PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL DA DURAÇÃO RAZOÁVEL E DA 

CELERIDADE PROCESSUAL

►► ConvenConvençção Europão Europééia de Direitos do Homem (1950)ia de Direitos do Homem (1950)

►► Decreto Lei 200/67;Decreto Lei 200/67;

►► Devido Processo Legal (CF/88);Devido Processo Legal (CF/88);

►► ConvenConvençção Americana de Direitos Humanos ão Americana de Direitos Humanos 
(internalizada em 1992);(internalizada em 1992);

►► PrincPrincíípio da Eficiência (EC 19/98).pio da Eficiência (EC 19/98).



CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

Experiência do Tribunal Europeu de Direitos Humanos:Experiência do Tribunal Europeu de Direitos Humanos:

a) Complexidade da causa;a) Complexidade da causa;

b) Comportamento das partes;b) Comportamento das partes;

c) Atuac) Atuaçção do ão do óórgão jurisdicional.rgão jurisdicional.

Ver: SOUZA, MVer: SOUZA, Máárcio Lurcio Luíís Dutra de. s Dutra de. ““O Direito fundamental O Direito fundamental àà
razorazoáável duravel duraçção do processo administrativoão do processo administrativo””. (monografia . (monografia ––
IDP)IDP)



MEDIDAS EXEMPLIFICATIVAS

AlteraAlteraçção legislativa:ão legislativa:

►► RedefiniRedefiniçção de prazos e ritos;ão de prazos e ritos;

►► UtilizaUtilizaçção de procedimento eletrônico total ou parcial.ão de procedimento eletrônico total ou parcial.

MudanMudançça cultural:a cultural:

►► Profissionalismo;Profissionalismo;

►► CapacitaCapacitaçção;ão;

►► Combate Combate àà impunidade.impunidade.



HARMONIZAHARMONIZAÇÇÃOÃO



PRECEDENTES DA 3ª SEÇÃO DO STJ

VIOLA OS PRINCVIOLA OS PRINCÍÍPIOS DO CONTRADITPIOS DO CONTRADITÓÓRIO E RIO E 
DA AMPLA DEFESA A AUSÊNCIA DE DA AMPLA DEFESA A AUSÊNCIA DE 
ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO DURANTE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO DURANTE 
A INSTRUA INSTRUÇÇÃO DO PROCESSO ÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PREJUCERCEAMENTO DE DEFESA. PREJUÍÍZO ZO 
FLAGRANTE.FLAGRANTE.

(MS 7.078/DF; MS 7.239/DF; MS 10.026/DF;(MS 7.078/DF; MS 7.239/DF; MS 10.026/DF;
MS 10.565/DF; 10.837/DF)MS 10.565/DF; 10.837/DF)



PRECEDENTES  DO  S T F

NÃONÃO VIOLA OS PRINCVIOLA OS PRINCÍÍPIOS DO PIOS DO 
CONTRADITCONTRADITÓÓRIO E DA AMPLA DEFESA A RIO E DA AMPLA DEFESA A 
AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR 
DATIVO DURANTE A INSTRUDATIVO DURANTE A INSTRUÇÇÃO DO ÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. DISCIPLINAR. 
EEntendimento firmado pelo Ministro ntendimento firmado pelo Ministro SEPÚLVEDA 
PERTENCE no julgamento do MS 23.192/DF e pela no julgamento do MS 23.192/DF e pela 
MinistraMinistra ELLEN GRACIE no julgamento do no julgamento do AgRgAgRg no RE no RE 
nnºº 244.027/SP244.027/SP..



DIREITOS FUNDAMENTAIS E 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

Art. 5Art. 5ºº Todos são iguais perante a lei, sem distinTodos são iguais perante a lei, sem distinçção de qualquer ão de qualquer 
natureza, garantindonatureza, garantindo--se aos brasileiros e aos estrangeiros se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Paresidentes no Paíís a inviolabilidade do direito s a inviolabilidade do direito àà vida, vida, àà
liberdade, liberdade, àà igualdade, igualdade, àà seguransegurançça e a e àà propriedade, nos propriedade, nos 
termos seguintes:termos seguintes:

......
XXXV XXXV -- a lei não excluira lei não excluiráá da apreciada apreciaçção do Poder Judicião do Poder Judiciáário lesão rio lesão 

ou ameaou ameaçça a direito;a a direito;
......
LV LV -- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditacusados em geral são assegurados o contraditóório e ampla rio e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

......
LXXVIII LXXVIII -- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoassegurados a razoáável duravel duraçção do processo e os meios que ão do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitagarantam a celeridade de sua tramitaçção. ão. (Inclu(Incluíído pela do pela 
Emenda Constitucional nEmenda Constitucional nºº 45, de 2004)45, de 2004)

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1


INDISPENSABILIDADE DO ADVOGADO

CF
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos 
limites da lei.

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994.

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados 

especiais;   
...
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de 

habeas corpus em qualquer instância ou tribunal.
...
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.
...
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos 
constituem múnus público.



INDISPENSABILIDADE DO ADVOGADO

LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 
âmbito da Justiça Federal.

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a 
causa, advogado ou não.

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal.

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

...
IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 

quando obrigatória a representação, por força de lei.

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.259-2001?OpenDocument


Muito Obrigado!

Luís Henrique Martins dos Anjos
luis.anjos@agu.gov.br
pgu.gab@agu.gov.br

Fone: (61) 4009-4633
Fax: (61) 4009-4144
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